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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ -21.275.855/0001-03 

    Sede:     Rua Coronel Caetano Mascarenhas nº. 44, Bairro Rio Grande - Diamantina MG 

E-mail: cmdcadiamantina2018@gmail.com 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA Nº 172/ 2023, de 01/03/2023 

 

CONVOCAÇÃO: Edital de convocação 173 de 24/02/2023 

DATA DA REUNIÃO: 01/03/2023 (primeiro de março de dois mil e vinte e três) 

HORÁRIOS: A reunião iniciou às 08h e terminou às 12:30h.  

LOCAL DA REUNIÃO:  Presencial de forma itinerante na Sede da Entidade PROCAJ, Rua da Caridade, 341 A, 
Centro, Diamantina/MG 
 

PRESIDENTE: Milton Luiz de Ávila 
 

CONSELHEIROS PRESENTES: 

1. Milton Luiz de Ávila- Titular Governo (SEPLAG) - Presidente do CMDCA e Larissa Fernanda Alemão 

Vice- presidente CMDCA 

2. Nágila Steffânia Costa – Titular Governo (SMDSOCIAL) e Ana Amélia da Silva Ávila - Suplente 

3. Valdirene Elaine Melo Costa - Suplente SMEDUCAÇÃO  

4. Daniel Castro Ramos- Titular Governo, (SMFAZENDA) 

5. Evany Rodrigues da Silva – Titular OSC PROCAJ e Ihara Santana Silva – Suplente PROCAJ 

6. Toni Pablo Souto Galindo – Titular OSC (CASA LAR) 

7. Carina Cordeiro Silva Porto – Suplente (SMS) 

8. Adelaide Dias Ferreira – Titular SPI e Flaviana de Marilac Silva Barbosa  

 
CONSELHEIROS AUSENTES:  

9. Liliany Mara Silva Carvalho, titular Governo (SMSAÚDE) e a suplente. 
10. Lívia Andrade Neves Costa e Suplente. 

 

DEMAIS PARTICIPANTE: 
1- Kátia Aparecida da Cruz Silva – Secretária Executiva do CMDCA, Pres. CMAS 

2- Jany Rodrigues Pereira – Estagiária direito 

3- Maria Carolina Bonfim Simões Edmundo – Serviço de Alta Complexidade 

4- Ramonci Leuchtenbereer – Clínica Bem Cuidar 

5- Maria Lúcia Siqueira – SMDS 

6- Danyelle Crystina Fernandes – Selo UNICEF 

7- Ludmara Campos Farnezi – Saúde - Selo UNICEF 

8- Irene Maria de Freitas (Bem Cuidar) 

9- Rute Antônia Moreira (PROCAJ) 

10- Aline Alcântara Guimaraes APAE 

11- Ozânia Joaquina dos Reis APAE 

12- Clinascia Rodrigues Rocha Araújo da Entidade Servir Diamantina. 
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 O PRESIDENTE DO CMDCA, Sr. Milton Luiz de Ávila iniciou a reunião às 8h, cumprimentou todos os 

presentes, passando a palavra ao Sr. Toni Pablo, no qual constatou a presença de quórum legal para a 

presente reunião.  

2-O Presidente do CMDCA fez a leitura dos INFORMES apresentando os seguintes documentos: 

I. Oficio recebido da VEM de número 01/2023 de 15/02/2023, fazendo reiteração sobre o oficio de 

número 53/2022 de 21/11/2022. 

II. E-mail emitido para o Ministério Público, Vara da Infância, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, Secretaria Municipal de Governo, encaminhando o Edital CMDCA 171, de 01/02/2023, de Seleção do 

Conselho Tutelar sobre o Processo das eleições Unificadas no município de Diamantina, para conhecimento 

e manifestação; 

III. Memorando 017/2023 da Secretaria Municipal de Esportes fazendo sugestões sobre o Projeto 

REFAZENDO CAMINHOS e Resposta do CMDCA do Memorando 017, da Secretaria Municipal de Esportes, 

através do oficio 003/2023;  

IV. Informações sobre o andamento do Diagnóstico da situação da população Infanto juvenil no município 

de Diamantina.  Quanto ao assunto a Sra. Nágila Costa, informou que o resultado do diagnóstico da situação 

infanto-juvenil no município de Diamantina foi entregue no dia 24 de fevereiro do corrente ano pela empresa 

contratada, e que será encaminhado uma cópia para o CMDCA uma vez que o conselho precisa finalizar os 

Planos pendentes ainda na pauta do CMDCA para finalizar. Que irá reunir com as equipes do Social para 

avaliação os resultados apresentados pela empresa. 

V.  Com relação as informações sobre o Conselho Tutelar a Sra.  Nágila Steffânia informou sobre os 

equipamentos adquiridos através de projeto para o Conselho Tutelar, que foram cinco computadores, uma 

impressora e uma televisão devidamente, entregues na sede do referido conselho. 

 

VI – O Sr Presidente informou sobre a capacitação sobre o processo de escolha Unificada em todo pais do 

Conselho tutelar no dia 28/02/2023, que diante as demandas e outros compromissos não foi possível sua 

participação. 

Ainda sobre informe o Sr.  Presidente recebeu um Parecer da consultoria sobre a chancela de projetos e 

retenção 20% dos valores captados “pedágio para os fundos especiais FIA. Que em 2022 o Tribunal Regional 

Federal (TRF1) emitiu sentença definitiva confirmando o caráter ilegal dos artigos 12 e 13 da Resolução 

CONADA 137/2010. A razão básica é que esses artigos acabavam transferindo para doadores privados a 

competência para decidir em qual projeto suas doações seriam aplicadas. Ou seja, esses artigos limitavam 

sobremaneira a competência decisória dos CMDCAs. O artigo 13 da Resolução 137 facultava aos CMDCAs 

a atribuição de “chancelar projetos mediante edital específico”. O §1° e o §2° desse artigo 13 abria a 

possibilidade para que entidades sociais cujos projetos fossem “chancelados” pelos CMDCAs captassem 

recursos (doações) junto a empresas, sendo que essas empresas doadoras é que decidiriam para qual projeto 

chancelado suas doações seriam dirigidas (a tal “doação vinculada”). As doações eram feitas aos Fundos, 

desde que fossem posteriormente encaminhadas pelos CMDCAs, para os projetos escolhidos pelas 

empresas. 
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A “retenção” (ou “pedágio”) está indicada no artigo 13, §3°, que dizia o seguinte: “Os Conselhos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente deverão fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, 

de no mínimo 20% ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente. “Em discussão e deliberação do 

presente parecer, ficou aprovado que o mesmo seja encaminhado para a Comissão de Legislação para 

emitir parecer e apresentar proposta de alteração na Resolução do CMDCA que regulamente a matéria 

no CMDCA. 

Ato Continuo, a Conselheira Dra. Adelaide, solicita o agendamento de uma reunião da comissão de legislação 

do CMDCA e conselho tutelar para o dia 14 de março de 2023, às 14hna SMDSocial. Para dar andamento 

às demandas anteriormente com pareceres pendentes e estudo para proposição sobre a Escuta 

Especializada. O que foi aprovado pelos conselheiros presentes, ficando a Secretaria executiva de 

informar os participantes do agendamento e os encaminhamentos da documentação. 

 

3-DAS APRESENTAÇÕES:  

 

O Sr. Presidente com aprovação das partes, passou a palavra Sra. Danyelle Crystina Fernandes que fez a 

apresentação da proposta do PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA organizado pela COMISSÃO 

DO SELO UNICEF. Solicitou o repasse para a Comissão do CMDCA em regime de urgência, tendo em vista 

os prazos estabelecidos pelo organização do Selo UNICEF.     

 

Em seguida o Sr. Presidente passou a palavra para a Sra. Clinascia Rodrigues Rocha Araújo da Entidade 

representante da Entidade Associação Beneficente Servir Diamantina, que informou sobre o requerimento de 

Inscrição da entidade no CMDCA de Diamantina, quando foram dirimidas todas as dúvidas; Ato continuo, a 

Sra. Ramonci apresentou sobre as ações e projetos da Entidade Bem Cuidar, que teve início na cidade do 

Serro, com amostra de vídeos sobre os  Projetos “ Bem Cuidar e Teia da Terra “ofertados para as regiões de 

comunidades tradicionais quilombolas na linha de Segurança alimentar, Menor aprendiz e outros. Expos ainda 

sobre a propostas para a filial de Diamantina. O Sr. Presidente agradeceu a exposição, enfatizou a importância 

das parcerias entre governo e as OSCs. 

 

 A Secretária executiva do CMDCA informou que o Plano Municipal de Política dos Direitos da Criança e do 

Adolescente já foi estruturado aguardando apenas os resultados do diagnostico para inserir no planejamento. 

 

4 - PARA DELIBERAÇÃO: 

 

I. Deliberação sobre o Ofício recebido da VEM de número 01/2023 de 15/02/2023, fazendo 

reiteração sobre o ofício de número 53/2022 de 21/11/2022, que o mesmo seja encaminhamento 

com as propostas de alterações solicitadas para o Setor de Contratos e Convênios da Prefeitura 

para as providencias quanto a prorrogação do termo de fomento das entidades VEM, EPIL e 

AMA-ME, o que foi aprovados pelos conselheiros presentes. 
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II. Deliberações sobre o parecer da Comissão sobre a análise da documentação do Registro da 

Associação beneficente Servir Diamantina no CMDCA, que foi discutido e aprovado pelos 

conselheiros presentes; 

III. Sobre os planos: Plano de Ação do CMDCA e o Plano de Aplicação do FMDCA para o ano de 

2023, ficará aguardando o resultado do diagnóstico pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, para repasse à comissão emitir parecer para a próxima reunião do 

CMDCA; 

O Sr. Presidente do CMDCA, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 12:30h. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente solicitou a lavratura da presente ata que após 

lida foi aprovada pelos conselheiros presentes.  

 

PRÓXIMA REUNIÃO DO CMDCA: Será de forma presencial e itinerante na entidade APAE, sobre o dia da 

realização da reunião do mês de abril, será informado pelo no grupo o Whadsapp tendo em vista que o dia 

previsto no cronograma é feriado de Semana Santa. 

   

Presidente: Milton Luiz de Ávila 

Primeiro Secretário: Toni Pablo Souto Galindo   

Secretária Executiva: Kátia Aparecida da Cruz Silva   

                                                                                                         Diamantina/MG, 01 de março de 2023. 

 


